
ESTADO DA BAHIA 

CAMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE 
~ "FI.r 'I" L TI TA I I~/I. N :Et-, l!HJ 
InMamt <.>e SI'. 
CNP.J. 00,43470510001-.50 

DECRETO 1712025 

DElEM8RO'202S 

ALT'ERACAO DO 000 no v.lar de 14.000.00 
jOUATORZE MIL REAIS) e dA outras provid'ncias 

l lAI Prasl<1ente rl" Càll1!lJiI MIU11ClPIlI de IN'MMBUPE E'STADO DA BAHIA no uso lle suas atr,bu~s lo!"g illS cons!.!uctonaos ti de acordo com o 
Q' rr C( ,fel iI Lei V' 252 f 2024 

DECRETA 

Art. 1- . Fica .1I"er~do o 000 ,Quadro do Detalh~rnento da Despesa. aprovado pelota) docreto correspondente iI PTograrni'çào das 
Despesas d~ CAmilra Municipal, conlarmo dotalhamento abal~o' 

1011 Cima .. Mun,c.p~l 
20,.' ~ltr"l~<>eão do Pie"., 

I." 13rO 15000ÜOO Ob'O'c;,\"s Pai" ·a'. 

2()2 ~W> ~:;",dOSServ~Adlt1ll1ab~I""" 

"lC Ob""aç""'~ "A!lon"" Iocr: )[) 

Som. d. Ado' --- ---i.C,.,",',',",' 
Som. dA Unld.d. -------" •• "O'.".'iõ, 

14000.00 

Art, 2°· Os recursos para atender as adições previstas no artigo , . decorrem do reduções das seguintes dotações orçamentarl". 

1011 Cllmul Mllnk'pal 
2('( ~la~u' ... >çaJ do ~n~ 

)1~Ol1(lC·ls(nI)()OO I'M c ""e ,,lclevamBgenIF·~B!. 'e'lcal ,.~ 

~002 ~1.n"M .. 'ç6o:) <,ka Se"'>cos A<J " r>'Jl,at' ·"' .. 

~'90' 100 - 15000000 Venc."..mo. e " ."!aglt'lS F ~as · P eno"l C" ,I 

, " 
Soma da )IçA0' ------.,".,.'õ,.",.-, 

Soma da Açlo ' 

& CCO 00 

1.000 .00 

SOfllll di Unidade: - - - - - " •• Õ'Õ" •. Õ,,,, 
T"t.ool G .. ,.I ,. OOO .~o 

Art 3". Est&(a) Decreto entrar' em ,,190r na dala de sua publicacão, revogadas todas as disposições em contrário, 

Municiplo de Iflhambupe, Estado Da Bahia 23 de dezembro de 2025. 

_oMllt li' Dfte~ por ,1KllOI 't"- _~~'I 
"PID ~~e 
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